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em Valença, e disponíveis na área dos Recursos Humanos da página 
eletrónica do Município de Valença (www.cm -valenca.pt).

Notificam -se ainda os candidatos de que dispõem de dez dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República 
para, querendo, dizer por escrito o que se lhes oferecer.

23 de fevereiro de 2012. — A Presidente do Júri, Paula Cristina 
Pinheiro Vasconcelos Mateus.

305780203 

 MUNICÍPIO DE VOUZELA

Aviso (extrato) n.º 3373/2012

Cessação da relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto na alínea d) n.º 1, artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02, torna -se público que cessou, por motivo de 
aposentação, a relação jurídica de emprego público com o trabalhador 
José Fernandes Pereira, carreira/categoria de Assistente Operacional, 
com a posição remuneratória 5 e nível remuneratório 5 -2, desligado do 
serviço em 01.02.2012;

13 de fevereiro de 2012. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira.

305739801 

 FREGUESIA DE AVÔ

Aviso (extrato) n.º 3374/2012

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011 de 6 de 
abril, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa ao 
procedimento concursal comum para contratação de um Assistente 
Operacional no regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado, para ocupação de 1 Posto de trabalho na área de 
Auxiliar de Serviços Gerais. Aviso n.º 22410/2011, publicado no Diário 
da República, 2.º Série, n.º 218 de 14 de novembro de 2011, retificado 
pela Declaração de retificação n.º 1753 -A/2011 publicada no Diário da 
República, 2.º Série, n.º 221 de 17 de novembro de 2011.

1.º Diogo Simão da Costa Pinto — 12,51

A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho do Sr. 
Presidente da Junta de Freguesia de 17 de fevereiro de 2012, foi notificada aos 
candidatos, através de ofício datado de 17 de fevereiro de 2012, encontra -se 
afixada em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia de Avô 
e disponibilizada na página eletrónica em www.freguesiadeavo.com, tudo 
nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011 de 6 de abril.

22 de fevereiro de 2012. — O Secretário da Junta de Freguesia de 
Avô, António da Silva Antunes.

305777183 

 FREGUESIA DE CAMPANHÓ

Edital n.º 228/2012

Brasão, Bandeira e Selo
Mabílio Ribeiro Peixoto, presidente da Junta de Freguesia de Cam-

panhó do Município de Mondim de Bastos:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

Freguesia de Campanhó do Município de Mondim de Bastos, tendo em 
conta o parecer emitido em 12 de julho de 2011, pela comissão de herál-
dica da associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, 
nos termos da alínea q) do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, sob proposta desta junta de freguesia, em sessão da 
assembleia de freguesia de 25 de setembro de 2011.

Brasão — escudo de ouro, um pinheiro folhado, troncado e arran-
cado de verde, frutado de negro e com dois cochos de vermelho para 
colher a resina, tudo entre dois favos de mel de vermelho, realçados de 
negro; campanha diminuta de três tiras ondadas de azul e prata. Coroa 
mural de prata de três torres. Listel branco, com a legenda a negro: 
«Campanhó».

Bandeira — vermelha. Cordão e borlas de ouro e vermelho. Haste 
e lança de ouro;

Selo — nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de 
Campanhó — Mondim de Bastos».

26 de janeiro de 2012. — O Presidente, Mabílio Ribeiro Peixoto.
305662681 

 FREGUESIA DE SANTA COMBINHA

Edital n.º 229/2012

Brasão, Bandeira e Selo
Sérgio Avelino Lino, presidente da Junta de Freguesia de Santa Com-

binha do Município de Macedo de Cavaleiros:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

Freguesia de Santa Combinha do Município de Macedo de Cavaleiros, 
tendo em conta o parecer emitido em 13 de dezembro de 2011, pela 
comissão de heráldica da associação dos Arqueólogos Portugueses, e 
que foi estabelecido, nos termos da alínea q) do n.º 2 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, sob proposta desta junta de 
freguesia, em sessão da assembleia de freguesia de 28 de janeiro de 2012.

Brasão — escudo de vermelho, báculo de ouro posto em pala, tendo 
brocante um livro aberto de prata, realçado de negro e uma bilheta de 
prata, vazada, de seis círculos; campanha diminuta ondada de prata e 
azul de três tiras. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com 
a legenda a negro: «Santa Combinha».

Bandeira — amarela. Cordão e borlas de ouro e vermelho. Haste e 
lança de ouro;

Selo — nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de Santa 
Combinha — Macedo de Cavaleiros».

2 de fevereiro de 2012. — O Presidente, Sérgio Avelino Lino.
305697009 

 FREGUESIA DE URRA

Aviso n.º 3375/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de 1 posto de trabalho na categoria e carreira de 
Assistente Operacional, do mapa de pessoal da Junta de Freguesia 
de Urra.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 06 de 
abril, conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
adaptada pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se público, 
que por deliberação da Junta de Freguesia, em reunião de 25 de janeiro 
de 2012, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para a contratação em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de 1 posto de trabalho, na carreira/categoria de assistente operacional, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Urra.

2 — Legislações aplicáveis — ao presente procedimento são apli-
cáveis, designadamente, as disposições da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro na sua atual redação Decreto -Lei n.º 6/1996, de 31 
de janeiro(CPA).

3 — De acordo com a informação extraída das FAQ’s da DGAEP, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reservas de recrutamento até à sua publicação, 
encontra -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta 
prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 84 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho — As características gerais 
da carreira de Assistente Operacional, que resultam do anexo, da Lei 
n.º 12 -A/2007, de 27/02 e todas as funções inerentes à atividade de auxi-
liar de serviços gerais, cujo o objetivo é assegurar a limpeza da sede da 
Junta de Freguesia, casas mortuárias de Urra e Caia, sanitários públicos, 
vias públicas e caminhos da Freguesia, parques infantis.




